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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.168/86 
========-======= 

ttReferenda Terruo de ildesão àa :Frefei tu.ra I''.!°unicipal 

de Santa Luzia ao Terrno i· .. di ti vo do Go11vênio nº •• i: 

/ 

, A 

00 83, celebrado entre o 1'íiniste.rio da Freviden •· 

eia e Assistência Social, através do .J..n.st.1.i. ... :;;.o 
... ..... ' ,,. "' r1ac1 onal d.o; ,,.1!<1.1.:;; ....... 0.1.a. 1•bu.i.ca oa Prev ictenc ia So-· 

cia.L, o J"vlinistério da Saúde, o l~lin.istério da Edu .. , 

caçao, o Estado de í'iinas uer'ais, através da Secre-
. , 

tar 1a de Es tacto cta Sauue, com o objetivo de Im 

p.Lari .. tar e Executar â.s Jl ... qÕes Integraaas de SaÚ.deº,, 

A Câr;1ara 1v1t.1nicipa.L de Santa .uuzia decreta e eu. sancio110 a seguinte 

.uei: 

Art. 12 - l"ica reí'erendado o ·l'ermo de Adesão da Prefeitura l'JUnici-
A 

pal de Santa ~uzia ao Termo Aditivo do Gonvenio n2 03/83, celebrado 
, A 

entre o l''linisterio da Pre~lidencia e 
A , 

Assistencia Social, atraves do 
Institu.to Naciona.l de Assistência Medica da Previdência Social, o 

lVJinistério da Saúde, o !1Tinistéric da Educe.ção , o Estado de lvJ.inas 

Gerais, através da Secretaria de E>itado da Saúde, com o objetivo de 

estaoelecer mecanismos necessários á Imvlantação e Execução das ' 

Ações Ii::.tegradas de Saúde no Munic:Í.pio de Santa Luzia. - , Art. 22 - O Termo de Adesao e todas as suas demais cJ.ausUJ.as, 

passam a fazer parte integrante desta Lei 0 

iü·t. 3Q - Esta Lei entra1'á em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contr~rio. 

l'iando, portanto, a todos a qu.em o conhecimento e a ex0cuçao 

da presente Lei per·tencer, que a e 1.1.11pra. e a faça CU.'Tifrir tão intei

ramente como i1e.La se contén1., 

PttEFEl. '.!'DHA 1v1U1HCI.t'AL DE SA1nA LUZIA, 19 DE DEZEFJBttO DE 

J.\:!t:J6. 
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